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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção) 

11 de Julho de 2006 * 

No processo C-13/05, 

que tem por objecto um pedido de decisão prejudicial nos termos do 
artigo 234.° CE, apresentado pelo Juzgado de lo Social n.° 33 de Madrid (Espanha), 
por decisão de 7 de Janeiro de 2005, entrado no Tribunal de Justiça em 19 de Janeiro 
de 2005, no processo 

Sonia Chacón Navas 

contra 

Eurest Colectividades SA, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção), 

composto por: V. Skouris, presidente, P. Jann, C. W. A. Timmermans, A. Rosas, 
K. Schiemann e J. Makarczyk, presidentes de secção, J.-P. Puissochet, N. Colneric 
(relatora), K. Lenaerts, P. Kūris, E. Juhász, E. Levits e A. Ó Caoimh, juízes, 

* Língua do processo: espanhol. 
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CHACÓN NAVAS 

advogado-geral: L. A. Geelhoed, 

secretário: R. Grass, 

vistos os autos, 

vistas as observações apresentadas: 

— em representação da Eurest Colectividades SA, por R. Sanz García-Muro, 
abogada, 

— em representação do Governo espanhol, por E. Braquehais Conesa, na 
qualidade de agente, 

— em representação do Governo checo, por T. Boček, na qualidade de agente, 

— em representação do Governo alemão, por M. Lumma e C. Schulze-Bahr, na 
qualidade de agentes, 

— em representação do Governo neerlandês, por H. G. Sevenster, na qualidade de 
agente, 

— em representação do Governo austríaco, por C. Pesendorfer, na qualidade de 
agente, 
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— em representação do Governo do Reino Unido, por C. White, na qualidade de 
agente, assistida por T. Ward, barrister, 

— em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por I. Martinez del 
Peral Cagigal e D. Martin, na qualidade de agentes, 

ouvidas as conclusões do advogado-geral na audiência de 16 de Março de 2006, 

profere o presente 

Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objecto a interpretação, no que se refere à 
discriminação baseada numa deficiência, da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 
27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de 
tratamento no emprego e na actividade profissional (JO L 303, p. 16), e, 
subsidiariamente, uma eventual proibição de discriminação baseada na doença. 

2 Este pedido foi apresentado no quadro de um litígio que opõe S. Chacón Navas à 
sociedade Eurest Colectividades SA (a seguir «Eurest») a propósito de um 
despedimento ocorrido durante um período de baixa por motivo de doença. 
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Quadro jurídico e regulamentar 

Regulamentação comunitária 

3 O artigo 136.°, primeiro parágrafo, CE dispõe: 

«A Comunidade e os Estados-Membros, tendo presentes os direitos sociais 
fundamentais, tal como os enunciam a Carta Social Europeia, assinada em Turim, 
em 18 de Outubro de 1961 e a Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais 
dos Trabalhadores, de 1989, terão por objectivos a promoção do emprego, a 
melhoria das condições de vida e de trabalho, de modo a permitir a sua 
harmonização, assegurando simultaneamente essa melhoria, uma protecção social 
adequada, o diálogo entre parceiros sociais, o desenvolvimento dos recursos 
humanos, tendo em vista um nível de emprego elevado e duradouro, e a luta contra 
as exclusões.» 

4 O artigo 137.°, n.°s 1 e 2, CE confere à Comunidade competência para apoiar e 
completar a acção dos Estados-Membros com vista a realizar os objectivos visados 
no artigo 136.° CE, designadamente nos domínios da integração das pessoas 
excluídas do mercado de trabalho e da luta contra a exclusão social. 

5 A Directiva 2000/78 foi adoptada com fundamento no artigo 13.° CE, na sua versão 
anterior ao Tratado de Nice, que prevê: 

«Sem prejuízo das demais disposições do presente Tratado e dentro dos limites das 
competências que este confere à Comunidade, o Conselho, deliberando por 
unanimidade, sob proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu, 
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pode tomar as medidas necessárias para combater a discriminação em razão do 
sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação 
sexual.» 

6 O artigo 1.° da Directiva 2000/78 dispõe: 

«A presente directiva tem por objecto estabelecer um quadro geral para lutar contra 
a discriminação em razão da religião ou das convicções, de uma deficiência, da idade 
ou da orientação sexual, no que se refere ao emprego e à actividade profissional, com 
vista a pôr em prática nos Estados-Membros o princípio da igualdade de 
tratamento.» 

7 Esta directiva enuncia nos considerandos: 

«(11) A discriminação baseada na religião ou nas convicções, numa deficiência, na 
idade ou na orientação sexual pode comprometer a realização dos objectivos 
do Tratado CE, nomeadamente a promoção de um elevado nível de 
emprego e de protecção social, o aumento do nível e da qualidade de vida, a 
coesão econòmica e social, a solidariedade e a livre circulação das pessoas. 

(12) Para o efeito, devem ser proibidas em toda a Comunidade quaisquer formas 
de discriminação directa ou indirecta baseadas na religião ou nas convicções, 
numa deficiência, na idade ou na orientação sexual, nos domínios 
abrangidos pela presente directiva. [...] 

[...] 
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(16) A adopção de medidas de adaptação do local de trabalho às necessidades das 
pessoas deficientes desempenha um papel importante na luta contra a 
discriminação em razão da deficiência. 

(17) Sem prejuízo da obrigação de prever adaptações razoáveis para as pessoas 
deficientes, a presente directiva não exige o recrutamento, a promoção ou a 
manutenção num emprego, nem a formação, de uma pessoa que não seja 
competente, capaz ou disponível para cumprir as funções essenciais do lugar 
em causa ou para receber uma dada formação. 

[...] 

(27) Na Recomendação 86/379/CEE, de 24 de Julho de 1986 sobre o emprego 
dos deficientes na Comunidade [JO L 225, p. 43], o Conselho estabeleceu 
um quadro de orientação que enumera exemplos de acções positivas 
destinadas a promover o emprego e a formação das pessoas deficientes e, na 
sua Resolução de 17 de Junho de 1999 sobre a igualdade de oportunidades 
de emprego para pessoas deficientes (8), afirmou a importância de prestar 
especial atenção, nomeadamente, ao recrutamento, à manutenção no 
emprego, à formação e à aprendizagem ao longo da vida, das pessoas 
deficientes.» 

8 O artigo 2.°, n.°s 1 e 2, da Directiva 2000/78 prevê: 

«1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por 'princípio da igualdade de 
tratamento' a ausência de qualquer discriminação, directa ou indirecta, por qualquer 
dos motivos referidos no artigo 1.° 
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2. Para efeitos do n.° 1: 

a) Considera-se que existe discriminação directa sempre que, por qualquer dos 
motivos referidos no artigo 1.°, uma pessoa seja objecto de um tratamento 
menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou possa vir a ser dado a outra 
pessoa em situação comparável; 

b) Considera-se que existe discriminação indirecta sempre que uma disposição, 
critério ou prática aparentemente neutra seja susceptível de colocar numa 
situação de desvantagem pessoas com uma determinada religião ou convicções, 
com uma determinada deficiência, pessoas de uma determinada classe etária ou 
pessoas com uma determinada orientação sexual, comparativamente com 
outras pessoas, a não ser que: 

i) essa disposição, critério ou prática sejam objectivamente justificados por um 
objectivo legítimo e que os meios utilizados para o alcançar sejam 
adequados e necessários, ou que, 

ii) relativamente às pessoas com uma determinada deficiência, a entidade 
patronal, ou qualquer pessoa ou organização a que se aplique a presente 
directiva, seja obrigada, por força da legislação nacional, a tomar medidas 
adequadas, de acordo com os princípios previstos no artigo 5.°, a fim de 
eliminar as desvantagens decorrentes dessa disposição, critério ou prática.» 

9 Nos termos do artigo 3." desta directiva: 

«1. Dentro dos limites das competências atribuídas à Comunidade, a presente 
directiva é aplicável a todas as pessoas, tanto no sector público como no privado, 
incluindo os organismos públicos, no que diz respeito: 

[...] 
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c) Às condições de emprego e de trabalho, incluindo o despedimento e a 
remuneração; 

[...]» 

10 O artigo 5.° da referida directiva dispõe: 

«Para garantir o respeito do princípio da igualdade de tratamento relativamente às 
pessoas deficientes, são previstas adaptações razoáveis. Isto quer dizer que a 
entidade patronal toma, para o efeito, as medidas adequadas, em função das 
necessidades numa situação concreta, para que uma pessoa deficiente tenha acesso a 
um emprego, o possa exercer ou nele progredir, ou para que lhe seja ministrada 
formação, excepto se essas medidas implicarem encargos desproporcionados para a 
entidade patronal. Os encargos não são considerados desproporcionados quando 
forem suficientemente compensados por medidas previstas pela política do Estado-
-Membro em causa em matéria de pessoas deficientes.» 

1 1 A Carta comunitária dos direitos sociais fundamentais dos trabalhadores, adoptada 
na reunião do Conselho Europeu de Estrasburgo, em 9 de Dezembro de 1989, à qual 
faz referência o artigo 136.°, n.° 1, CE, enuncia, no n.° 26: 

«Todas as pessoas com deficiência, seja qual for a origem e a natureza da sua 
deficiência, devem poder beneficiar de medidas adicionais concretas tendentes a 
favorecer a sua integração profissional e social. 
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Essas medidas de melhoria devem nomeadamente aplicar-se à formação profissi
onal, à ergonomia, à acessibilidade, à mobilidade, aos meios de transporte e à 
habitação, em função das capacidades dos interessados.» 

Legislação nacional 

12 Nos termos do artigo 14.° da Constituição espanhola: 

«Os Espanhóis são iguais perante a lei, sem distinção de nascimento, raça, sexo, 
religião, opinião, ou qualquer outra condição ou circunstância pessoal ou social.» 

13 O Real Decreto legislativo n.° 1/1995, de 24 de Março de 1995, que aprova o texto 
consolidado da lei relativa ao Estatuo dos Trabalhadores (Estatuto de los 
Trabajadores, BOE n.° 75, de 29 de Março de 1995, p. 9654, a seguir «Estatuto 
dos Trabalhadores»), distingue entre despedimento irregular e despedimento nulo. 

14 O artigo 55.°, n.°s 5 e 6, do Estatuo dos Trabalhadores dispõe: 

«5. Considera-se nulo qualquer despedimento que tenha por motivo uma das 
causas de discriminação proibidas pela Constituição ou pela lei, ou que dê origem a 
uma violação dos direitos fundamentais e das liberdades públicas reconhecidos aos 
trabalhadores. 

[...] 
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6. Um despedimento nulo tem por efeito a reintegração imediata do trabalhador, 
com pagamento dos salários não recebidos.» 

15 Decorre do artigo 56.°, n.°s 1 e 2, do Estatuto dos Trabalhadores que, em caso de 
despedimento irregular, a menos que a entidade patronal decida reintegrá-lo, o 
trabalhador perde o emprego e é-lhe paga uma indemnização. 

16 No que diz respeito à proibição de discriminação nas relações de trabalho, o 
artigo 17.° do Estatuto dos Trabalhadores, na versão alterada pela Lei 62/2003, de 
30 de Dezembro de 2003, que estabelece medidas fiscais, administrativas e de ordem 
social (BOE n.° 313, de 31 de Dezembro de 2003, p. 46874), que visa transpor a 
Directiva 2000/78 para o direito espanhol, dispõe: 

«1. Serão nulas e sem efeito as disposições regulamentares, as cláusulas de 
convenções colectivas, os acordos individuais e as decisões unilaterais da entidade 
patronal que contenham discriminações directas ou indirectas desfavoráveis em 
razão da idade ou de deficiência ou favoráveis ou desfavoráveis no emprego, bem 
como em matéria de retribuições, período e restantes condições de trabalho por 
razões ligadas ao sexo, origem, incluindo racial ou étnica, estado civil, condição 
social, religião ou convicções, ideias políticas, orientação sexual, adesão ou não a 
sindicatos e aos seus acordos, vínculos de parentesco com outros trabalhadores e 
língua dentro do Estado espanhol. 

[...]». 
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Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

1 7 S. Chacón Navas trabalhava para a Eurest, sociedade especializada na restauração 
colectiva. Foi colocada em situação de baixa por doença em 14 de Outubro de 2003 
e, segundo os serviços públicos de saúde que a assistiam, não podia retomar a sua 
actividade profissional a curto prazo. O órgão jurisdicional de reenvio não facultou 
nenhuma informação acerca da doença de que sofre S. Chacón Navas. 

18 Em 28 de Maio de 2004, a Eurest notificou a S. Chacón Navas o seu despedimento 
sem apresentar nenhuma causa, reconhecendo ao mesmo tempo o caracter irregular 
deste e oferecendo-lhe uma indemnização. 

19 Em 29 de Junho de 2004, S. Chacón Navas intentou uma acção contra a Eurest, 
sustentando que o seu despedimento era nulo em razão da desigualdade de 
tratamento e da discriminação de que tinha sido objecto, que resultavam da situação 
de baixa em que se encontrava havia oito meses. Pediu que a Eurest fosse condenada 
a reintegrá-la no seu lugar. 

20 O órgão jurisdicional de reenvio refere que, na falta de outra alegação ou prova 
constante dos autos, resulta da inversão do ónus da prova que há que considerar que 
S. Chacón Navas foi despedida unicamente porque se encontrava de baixa por 
doença. 

21 O órgão jurisdicional de reenvio observa que, na jurisprudência espanhola, existem 
precedentes segundo os quais este tipo de despedimento é qualificado de irregular e 
não de nulo, uma vez que a doença não figura, em direito espanhol, expressamente 
entre os motivos de discriminação proibidos nas relações entre privados. 
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22 N o entanto , o órgão jurisdicional de reenvio refere que existe u m nexo de 
causalidade en t re a doença e a deficiência. Para definir o t e r m o «deficiência», há que 
remeter para a classificação internacional da funcionalidade, da deficiência e da 
saúde (CIF), estabelecida pela Organização Mundia l de Saúde. Daí resulta que o 
t e rmo «deficiência» é u m te rmo genérico que abrange as deficiências e os factores 
que l imitam a actividade e a participação na vida social. A doença pode provocar 
deficiências que or iginam incapacidades para o indivíduo. 

23 Dado que, frequentemente, a doença pode estar na origem de uma deficiência 
irreversível, o órgão jurisdicional de reenvio considera que os trabalhadores devem 
ser protegidos em tempo útil graças à existência da proibição de discriminação com 
base em deficiência. A solução inversa esvaziaria de substância a protecção 
pretendida pelo legislador, uma vez que, desta forma, seria possível instituir práticas 
discriminatórias incontroladas. 

24 Caso se considerasse que a deficiência e a doença são dois conceitos diferentes e que 
a regulamentação comunitária não é de aplicação directa ao último dos dois, o órgão 
jurisdicional de reenvio sugere que se declare que a doença constitui um sinal 
característico não especificamente mencionado que deve ser acrescentado àqueles 
com base nos quais a Directiva 2000/78 proíbe qualquer discriminação. É o que, em 
seu entender, resulta da leitura conjugada dos artigos 13.° CE, 136.° CE e 137.° CE, 
bem como do disposto no artigo II-21 do projecto de Tratado que estabelece uma 
Constituição para a Europa. 

25 Foi nestas circunstâncias que o Juzgado de lo Social n.° 33 de Madrid decidiu 
suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as questões prejudiciais 
seguintes: 

«1) A Directiva 2000/78, na medida em que estabelece, no seu artigo 1.°, um quadro 
geral para lutar contra a discriminação em razão de uma deficiência, inclui no 
seu âmbito protector uma trabalhadora que tenha sido despedida da sua 
empresa exclusivamente pelo facto de estar doente? 
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2) Subsidiariamente, no caso de se considerar que as situações de doença não estão 
abrangidas no âmbito da protecção conferida pela Directiva 2000/78 contra a 
discriminação em função de uma deficiência, e se a resposta à primeira questão 
for negativa: pode-se considerar a doença uma situação característica adicional 
face àquelas em que a Directiva 2000/78 proíbe a discriminação?» 

Quanto à admissibilidade do reenvio prejudicial 

26 A Comissão duvida da admissibilidade das questões colocadas alegando que os 
factos descritos na decisão de reenvio carecem de precisão. 

27 A este respeito, recorde-se que, apesar de nada se indicar acerca da natureza e da 
eventual evolução da doença de S. Chacón Navas, o Tribunal de Justiça dispõe de 
elementos suficientes que lhe permitem responder utilmente às questões 
submetidas. 

28 Com efeito, resulta da decisão de reenvio que S. Chacón Navas, que foi colocada em 
situação de baixa por motivo de doença e que não podia retomar a sua actividade 
profissional a curto prazo, foi despedida, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, 
unicamente por se encontrar de baixa por motivo de doença. Resulta igualmente 
desta decisão que o órgão jurisdicional de reenvio considera que existe nexo de 
causalidade entre a doença e a deficiência e que um trabalhador na situação de 
S. Chacón Navas deve estar protegido com base na proibição das discriminações em 
razão de deficiência. 
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29 A questão submetida a título principal tem, designadamente, por objecto a 
interpretação do conceito de «deficiência» na acepção da Directiva 2000/78. A 
interpretação que o Tribunal de Justiça der a este conceito destina-se a permitir ao 
órgão jurisdicional de reenvio examinar se S. Chacón Navas era, no momento do 
despedimento, devido à sua doença, uma pessoa deficiente na acepção desta 
directiva, que beneficiava da protecção prevista no artigo 3.°, n.° 1, alínea c), desta 
última. 

30 No que diz respeito à questão colocada a título subsidiário, esta refere-se à doença 
enquanto «sinal característico» e, portanto, diz respeito a qualquer tipo de doença. 

31 A Eurest considera que o reenvio prejudicial não é admissível uma vez que os órgãos 
jurisdicionais espanhóis, designadamente o Tribunal Supremo, já decidiram no 
passado, atendendo à regulamentação comunitária, que o despedimento de um 
trabalhador de baixa por motivo de doença não constitui em si uma discriminação. 
Todavia, o facto de um órgão jurisdicional nacional já ter interpretado uma 
regulamentação comunitária não pode provocar a inadmissibilidade de um reenvio 
prejudicial. 

32 No que diz respeito ao argumento da Eurest segundo o qual há que considerar que 
esta empresa despediu S. Chacón Navas, independentemente do facto de esta se 
encontrar de baixa por motivo de doença, porque, nesse momento, os seus serviços 
já não eram indispensáveis, recorde-se que, no âmbito de um processo nos termos 
do artigo 234.° CE, que assenta numa nítida separação de funções entre os órgãos 
jurisdicionais nacionais e o Tribunal de Justiça, qualquer apreciação dos factos da 
causa é da competência do juiz nacional. Do mesmo modo, compete apenas ao juiz 
nacional, ao qual o litígio foi submetido e que deve assumir a responsabilidade pela 
decisão jurisdicional a proferir, apreciar, tendo em conta as especificidades de cada 
processo, tanto a necessidade de uma decisão prejudicial para poder proferir a sua 
decisão como a pertinência das questões que coloca ao Tribunal de Justiça. 
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Consequentemente, desde que as questões colocadas pelo juiz nacional sejam 
relativas à interpretação do direito comunitário, o Tribunal de Justiça é, em 
princípio, obrigado a pronunciar-se (v., designadamente, acórdãos de 25 de 
Fevereiro de 2003, IKA, C-326/00, Colect, p. I-1703, n.° 27, e de 12 de Abril 
de 2005, Keller, C-145/03, Colect., p. I-2529, n.° 33). 

33 Todavia, o Tribunal de Justiça indicou igualmente que, em circunstâncias 
excepcionais, incumbe-lhe examinar as condições nas quais o juiz nacional recorre 
ao Tribunal de Justiça com vista a verificar a sua própria competência (v., neste 
sentido, acórdão de 16 de Dezembro de 1981, Foglia, 244/80, Recueil, p. 3045, 
n.° 21). A recusa de decisão quanto a uma questão prejudicial submetida por um 
órgão jurisdicional nacional só é possível quando é manifesto que a interpretação do 
direito comunitário solicitada não tem qualquer relação com a realidade ou com o 
objecto do litígio no processo principal, quando o problema tem natureza hipotética 
ou ainda quando o Tribunal não dispõe dos elementos de facto e de direito 
necessários para responder utilmente às questões que lhe são colocadas (v., 
designadamente, acórdãos de 13 de Março de 2001, PreussenElektra, C-379/98, 
Colect., p. I-2099, n.° 39, e de 19 de Fevereiro de 2002, Arduino, C-35/99, Colect., 
p. I-1529, n.° 25). 

34 No caso vertente, uma vez que não se verifica nenhuma destas condições, o pedido 
de decisão prejudicial é admissível. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

35 Através da sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no 
essencial, se o quadro geral estabelecido pela Directiva 2000/78 para lutar contra a 
discriminação com base em deficiência assegura protecção a uma pessoa que foi 
despedida pela sua entidade patronal exclusivamente por motivo de doença. 
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36 C o m o resulta do artigo 3.°, n.° 1, alinea c), da Directiva 2000/78, den t ro dos limites 
das competencias conferidas à Comunidade , a directiva é aplicável a todas as 
pessoas, no que respeita, designadamente , às condições de despedimento . 

37 Dent ro destes limites, o quadro geral estabelecido pela Directiva 2000/78 para lutar 
contra a discriminação com base e m deficiência é, pois, aplicável e m matéria de 
despedimentos . 

38 Para responder à questão colocada, há, em primeiro lugar, que interpretar o conceito 
de «deficiência» na acepção da directiva 2000/78 e, em segundo lugar, que examinar 
em que medida as pessoas deficientes estão protegidas por esta, no que diz respeito 
ao despedimento. 

Quanto ao conceito de «deficiência» 

39 O conceito de «deficiência» não está definido na Directiva 2000/78, a qual também 
não remete para o direito dos Estados-Membros para efeitos dessa definição. 

40 Ora, decorre das exigências tanto da aplicação uniforme do direito comunitário 
como do princípio da igualdade que os termos de uma disposição do direito 
comunitário que não comporta qualquer remissão expressa para o direito dos 
Estados-Membros para determinar o seu sentido e alcance devem, normalmente, 
encontrar, em toda a Comunidade, uma interpretação autònoma e uniforme que 
deve ser procurada tendo em conta o contexto da disposição e o objectivo 
prosseguido pela regulamentação em causa, (v., designadamente, acórdãos de 18 de 
Janeiro de 1984, Ekro, 327/82, Recueil, p. 107, n.° 11, e de 9 de Março de 2006, 
Comissão/Espanha, C-323/03, Colect., p. I-2161, n.° 32). 
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41 Como ressalta do seu artigo 1.°, a Directiva 2000/78 tem por objecto estabelecer um 
quadro geral para lutar, no que diz respeito ao emprego e ao trabalho, contra as 
discriminações baseadas num dos motivos visados nesse artigo, entre os quais figura 
a deficiência. 

42 Tendo em conta este objectivo, o conceito de «deficiência» na acepção da Directiva 
2000/78 deve, em conformidade com a regra recordada no n.° 40 do presente 
acórdão, ser objecto de interpretação autónoma e uniforme. 

43 A Directiva 2000/78 visa combater certos tipos de discriminações no que diz 
respeito ao emprego e ao trabalho. Neste contexto, o conceito de «deficiência» deve 
ser entendido no sentido de que visa uma limitação, que resulta, designadamente, de 
incapacidades físicas, mentais ou psíquicas e que impedem a participação da pessoa 
em causa na vida profissional. 

44 Todavia, ao utilizar o conceito de «deficiência» no artigo 1.° da referida directiva, o 
legislador escolheu deliberadamente um termo que difere do de «doença». A 
equiparação pura e simples dos dois conceitos está, pois, excluída. 

45 O considerando 16 da Directiva 2000/78 enuncia que a «adopção de medidas de 
adaptação do local de trabalho às necessidades das pessoas deficientes desempenha 
um papel importante na luta contra a discriminação em razão da deficiência». A 
importância reconhecida pelo legislador comunitário às medidas destinadas a 
adaptar o posto de trabalho em função da deficiência demonstra que teve em vista 
hipóteses nas quais a participação na vida profissional é impedida durante um longo 
período. Para que a limitação esteja abrangida pelo conceito de «deficiência», deve, 
pois, ser provável que a mesma seja de longa duração. 
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46 A Directiva 2000/78 não contém nenhuma indicação da qual resulte que os 
trabalhadores estão protegidos graças à existência da proibição de discriminação 
com base em deficiência a partir do momento em que uma doença, seja ela qual for, 
se manifeste. 

47 Resulta das considerações expostas que u m a pessoa que tenha sido despedida pela 
sua entidade patronal exclusivamente por motivo de doença não está abrangida pelo 
quadro geral estabelecido com vista a lutar contra a discriminação com base em 
deficiência pela Directiva 2000/78. 

Quanto à protecção das pessoas deficientes em matéria de despedimento 

48 Um tratamento desfavorável baseado na deficiência só é contrário à protecção visada 
pela Directiva 2000/78 se constituir uma discriminação na acepção do artigo 2.°, 
n.° 1, da referida directiva. 

49 Segundo o considerando 17, a Directiva 2000/78 não exige que uma pessoa que não 
seja competente nem capaz ou disponível para cumprir as funções essenciais do 
lugar em causa seja recrutada, promovida ou continue num emprego, sem prejuízo 
da obrigação de prever adaptações razoáveis para as pessoas deficientes. 

50 Em conformidade com o artigo 5.° da Directiva 2000/78, são previstas adaptações 
razoáveis para garantir o respeito do princípio da igualdade de tratamento 
relativamente às pessoas deficientes. O mesmo artigo precisa que isso significa 
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que a entidade patronal toma as medidas adequadas, em função das necessidades 
numa situação concreta, para permitir que uma pessoa deficiente tenha acesso a um 
emprego, possa exercê-lo ou nele progredir, excepto se essas medidas impuserem à 
entidade patronal encargos desproporcionados. 

51 A proibição, em matéria de despedimentos, da discriminação com base em 
deficiência, inscrita nos artigos 2.°, n.° 1, e 3.°, n.° 1, alínea c), da Directiva 2000/78, 
opõe-se a um despedimento baseado em deficiência que, atendendo à obrigação de 
prever adaptações razoáveis para as pessoas deficientes, não seja justificado pelo 
facto de a pessoa em causa não ser competente, capaz ou disponível para executar as 
funções essenciais do seu lugar. 

52 Das considerações expostas resulta que à questão colocada há que responder que: 

— uma pessoa que foi despedida pela sua entidade patronal exclusivamente por 
motivo de doença não está abrangida pelo quadro geral estabelecido pela 
Directiva 2000/78 com vista a lutar contra a discriminação com base em 
deficiência; 

— a proibição, em matéria de despedimentos, da discriminação com base em 
deficiência, inscrita nos artigos 2.°, n.° 1, e 3.°, n.° 1, alínea c), da Directiva 
2000/78, opõe-se a um despedimento baseado em deficiência que, tendo em 
conta a obrigação de prever adaptações razoáveis para as pessoas deficientes, 
não é justificado pelo facto de a pessoa em causa não ser competente, capaz ou 
disponível para executar as funções essenciais do seu lugar. 
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Quanto à segunda questão 

53 Através da sua segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se a 
doença pode ser considerada um motivo que acresce aqueles com base nos quais a 
Directiva 2000/78 proíbe qualquer discriminação. 

54 A este respeito, declare-se que nenhuma disposição do Tratado CE contém uma 
proibição de discriminação baseada em doença enquanto tal. 

55 No que respeita ao artigo 13.° CE, bem como ao artigo 137.° CE, conjugado com o 
artigo 136.° CE, estes preceitos contêm apenas a regulamentação das competências 
da Comunidade. Além disso, para lá de uma discriminação com base em deficiência, 
o artigo 13.° CE não tem em vista a discriminação baseada em doença enquanto tal 
e, portanto, não pode constituir sequer o fundamento jurídico de medidas do 
Conselho que visem combater essa discriminação. 

56 É certo que entre os direitos fundamentais que fazem parte integrante dos princípios 
gerais do direito comunitário figura, designadamente, o princípio geral da não 
discriminação. Este princípio vincula os Estados-Membros quando a situação 
nacional em causa no processo principal está abrangida pelo âmbito de aplicação do 
direito comunitário (v., neste sentido, acórdãos de 12 de Dezembro de 2002, 
Rodríguez Caballero, C-442/00, Colect, p. I-11915, n.os 30 e 32, bem como de 12 de 
Junho de 2003, Schmidberger, C-112/00, Colect., p. I-5659, n.° 75, e jurisprudência 
referida). Todavia, daí não resulta que o âmbito de aplicação da Directiva 2000/78 
deva ser alargado por analogia para lá das discriminações baseadas nos motivos 
enumerados de maneira exaustiva no artigo 1.° desta. 

57 Por conseguinte, há que responder à segunda questão que a doença enquanto tal 
não pode ser considerada um motivo que acresce àqueles com base nos quais a 
Directiva 2000/78 proíbe quaisquer discriminações. 
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Quanto às despesas 

58 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente 
suscitado perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às 
despesas. As despesas efectuadas pelas outras partes para a apresentação de 
observações ao Tribunal de Justiça não são reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

1) Uma pessoa que foi despedida pela sua entidade patronal exclusivamente 
por motivo de doença não está abrangida pelo quadro geral estabelecido 
com vista a lutar contra a discriminação com base em deficiência pela 
Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na 
actividade profissional. 

2) A proibição, em matéria de despedimentos, da discriminação com base em 
deficiência, inscrita nos artigos 2.°, n.° 1, e 3.°, n.° 1, alínea c), da Directiva 
2000/78, opõe-se a um despedimento baseado em deficiência que, 
atendendo à obrigação de prever adaptações razoáveis para as pessoas 
deficientes, não seja justificado pelo facto de a pessoa em causa não ser 
competente, capaz ou disponível para executar as funções essenciais do seu 
lugar. 

3) A doença enquanto tal não pode ser considerada um motivo que acresce 
àqueles com base nos quais a Directiva 2000/78 proíbe quaisquer 
discriminações. 

Assinaturas 
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